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1º TERMO ADITIVO ATA REG. PREÇOS Nº 001/2020

“1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE VALOR

CONTRATUAL RELATIVO À ATA REGISTRO DE
PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

001/2020, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE MAUA
DA SERRA E A EMPRESA:GENI DOS

SANTOS02811589910.

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, pessoa
jurídica de direito público, sito na avenida ponta grossa, n º 480, nesta cidade de Mauá
da serra, PR, inscrita no CNPJ sob nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado
pelo excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor Hermes Wicthoff, brasileiro, casado,
comerciante, domiciliado na Avenida Ponta Grossa sob o nº535 Centro CEP:86.828-
000 inscrito no RG: 6.175.596-9 SSP/PR, e CPF nº 975.527.559-20, residente e
domiciliado nesta cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná, e a empresa a seguir
denominada CONTRATADA:GENI DOS SANTOS02811589910, INSCRITO NO
CNPJ/CPF Nº14.297.201/0001-07, SITUADA A RUA MINORU KAMIGUCHI, PARQUE
INDUSTRIAL YUKIMITSU UEMURA, CEP:86.828-000, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ,
REPRESENTADA PELO(A) SENHOR(A) ADILSON APARECIDO FRANCISQUINI DE
ALMEIDA, RESIDENTE A A RUA MINORU KAMIGUCHI, PARQUE INDUSTRIAL
YUKIMITSU UEMURA, CEP:86.828-000, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ,
PORTADOR(A) DO CPF:035.452.169-18, RG:8.452.634-7, EM CONFORMIDADE
COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE
SEGUEM.Ambos acordam e ajustam firmar o presente termo, decorrente do resultado

da licitação, Pregão Presencial nº 001/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO E DAS ALTERAÇÕES DE
VALOR
O Presente termo aditivo tem como objeto a alteração do valor total do contrato em 25,
% conforme Art. 65 §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 com a readequação da tabela de
Prestação de serviços incluso materiais.
O valor fica aditivado em R$ 9.877,12 (Nove mil oitocentos e setenta e sete reais e
doze centavos) a serem pagos correspondendo o serviço contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Fica vinculada ao contrato nova Tabela de Prestação de serviços incluso materiais que
contempla as readequações necessárias para a execução do objeto ajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
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Ratificam-se às demais cláusulas contratuais da ATA REG. PREÇOS Nº001/2020,
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este
termo

CLAÚSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato resumido deste termo aditivo será publicado no Diário Oficial do Município.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02
(duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de
direito.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 16 de Outubro de 2020.

HERMES WICTHOFF
PREFEITO

CONTRATANTE

ADILSON APC. FRANC. DE ALMEIDA
CPF:035.452.169-18

GENI DOS SANTOS02811589910
CNPJ:14.297.201/0001-07

CONTRATADA

Testemunha: __________________________CPF:083.121.119-99
Felipe Alcantara França

Testemunha: _________________________ CPF:024.947.269-48
Marcio Aparecido Davides
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: GENI DOS SANTOS02811589910
CNPJ:14.297.201/0001-07
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 39.511,21 (Trinta e nove mil quinhentos e onze reais e vinte e
um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 14 de Outubro de 2020
PROCESSO/MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020
CONTRATO: 95/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (doze) MESES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 049/2020 

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  AQUISIÇÃO  VIDROS  E  ACESSÓRIOS  PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO. 

TIPO: MENOR PREÇO. 

DATA DA DISPONIBILIDADE: A PARTIR DO DIA 19/10/2020 

DATA DE REALIZAÇÃO: 30/10/2020 ÀS 09:00 HORAS. 

ESCLARECIMENTOS:  O  EDITAL  E  DEMAIS  INFORMAÇÕES  ENCONTRAM-SE  À  DISPOSIÇÃO  DOS 
INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS  08:00  AS  11:00  E  DAS  13:00  AS  17:00  HORAS,  SITO  A  AVENIDA  PONTA  GROSSA,  480, 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA - PR. 

TELEFONE: (43) 33127-1000 

E-MAIL: licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 16 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

FRANCISO JUNIOR DOS SANTOS 

PREGOEIRO 
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AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO      
    PREGÃO Nº  0PREGÃO Nº  04747/2020/2020  
PROCESSO ELETRÔNICOPROCESSO ELETRÔNICO  NºNº  108108/2020/2020  

(Decreto n° 10.024/19 e Lei 8.666/93) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ATENÇÃO BÁSICA COM RECURSOS DO GOVERNO 
ESTADUAL APSUS  RESOLUÇÃO SESA 773/2019 PARA USO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO- Secretaria Municipal de Saúde. 
Sessão de julgamento: 05/11/2020 às 09:30hs. 
Dotação Orçamentária:  
08.001.10.301.0011.2027- 4.4.90.52.00.00 fonte 1000 e fonte 500  
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus 
anexos: Departamento Municipal de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PR AVENIDA PONTA GROSSA, 480  
CENTRO, MAUÁ DA SERRA/PR - fone  (43) 3127-1000  ramal 1018 Site: 
www.mauadaserra.pr.gov.br 
 

Mauá da Serra/PR, 16 de Outubro de 2.020. 
 
 
 

Francisco Júnior dos Santos 
Pregoeiro Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO    
  PREGÃO Nº  047/2020 
PROCESSO ELETRÔNICO  Nº 108/2020 

(Decreto n° 10.024/19 e Lei 8.666/93)  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  ATENÇÃO  BÁSICA  COM  RECURSOS  DO  GOVERNO 
ESTADUAL  APSUS – RESOLUÇÃO SESA  773/2019  PARA  USO  DO  DEPARTAMENTO  DE  SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO- Secretaria  Municipal de Saúde.  
Sessão de julgamento: 05/11/2020 às 09:30hs.  
Dotação Orçamentária:   
08.001.10.301.0011.2027- 4.4.90.52.00.00 fonte 1000 e fonte 500  
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus 
anexos: Departamento Municipal de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PR AVENIDA PONTA GROSSA, 480 – 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA/PR - fone – (43) 3127-1000 – ramal 1018 Site: 
www.mauadaserra.pr.gov.br  
 

Mauá da Serra/PR, 16 de Outubro  de 2.020.  
 
 
 

Francisco Júnior dos Santos  
Pregoeiro Municipal  
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AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO      
    PREGÃO Nº  0PREGÃO Nº  04488/2020/2020  
PROCESSO ELETRÔNICOPROCESSO ELETRÔNICO  NºNº  101099/2020/2020  

(Decreto n° 10.024/19 e Lei 8.666/93) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS COM RECURSOS DO GOVERNO 
ESTADUAL APSUS  RESOLUÇÃO SESA 773/2019 PARA USO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO- Secretaria Municipal de Saúde. 
Sessão de julgamento: 06/11/2020 às 09:30hs. 
Dotação Orçamentária:  
08.001.10.301.0011.2027- 4.4.90.52.00.00 fonte 1000 e fonte 500  
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus 
anexos: Departamento Municipal de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PR AVENIDA PONTA GROSSA, 480  
CENTRO, MAUÁ DA SERRA/PR - fone  (43) 3127-1000  ramal 1018 Site: 
www.mauadaserra.pr.gov.br 
 

Mauá da Serra/PR, 16 de Outubro de 2.020. 
 
 
 

Francisco Júnior dos Santos 
Pregoeiro Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO    
  PREGÃO Nº  048/2020 
PROCESSO ELETRÔNICO  Nº 109/2020 

(Decreto n° 10.024/19 e Lei 8.666/93)  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS E  MOBILIÁRIOS  COM  RECURSOS  DO  GOVERNO 
ESTADUAL  APSUS – RESOLUÇÃO SESA  773/2019  PARA  USO  DO  DEPARTAMENTO  DE  SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO- Secretaria  Municipal de Saúde.  
Sessão de julgamento: 06/11/2020 às 09:30hs.  
Dotação Orçamentária:   
08.001.10.301.0011.2027- 4.4.90.52.00.00 fonte 1000 e fonte 500  
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus 
anexos: Departamento Municipal de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PR AVENIDA PONTA GROSSA, 480 – 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA/PR - fone – (43) 3127-1000 – ramal 1018 Site: 
www.mauadaserra.pr.gov.br  
 

Mauá da Serra/PR, 16 de Outubro  de 2.020.  
 
 
 

Francisco Júnior dos Santos  
Pregoeiro Municipal  
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1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2020 
 
 
 
 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO  DE  MAUÁ  DA  SERRA, pessoa  jurídica  de  direito  público 
interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  95.548.400/0001-42,  com  sede  na  Avenida  Ponta  Grossa, 
480-centro  na  cidade  de  Mauá  da  Serra,  Estado  do  Paraná,  neste  ato  representado  pelo 
prefeito  Municipal  Senhor Hermes  Wicthoff ,  brasileiro  casado,  portador  da  Cédula  de  RG  6. 
175.596 - 9 SSP/SP e do CPF nº 975.527.559 -20. 
 
 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA VITORINO LTDA - ME, CNPJ 15.712.958/0001-82, localizada na 
Rua  São  Carlos,  92  JD.  Por  do  Sol-  Apucarana  -  Paraná,  CEP:  86.801-540,  a  seguir  denominada 
CONTRATADA,   representada  pela  Sra.  ELTON  PRUDENCIO  VITORINO  portador  da  cédula  de 
identidade R.G. n. º 8.969.586-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 044.643.509-09, residente na Rua São
Carlos, 92 JD. Por do Sol- Apucarana - Paraná, Fone. 43-9-96-96-7414 E-
mail:admvitorino@hotmail.com/ctvitorino@hotmail.com    firmam  o  presente  Contrato  de  Empreitada 
com  fundamento na Lei Federal n. º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 02/04/2020, 
conforme condições que estipulam a seguir:  
 
 
 
 
1.1.1     OBJETO    DO    CONTRATO: PAVIMENTAÇÃO    ASFÁLTICA    COM    CONCRETO 

BETUMINOSO  USINADO  A  QUENTE,  (CBUQ)  EM  DIVERSAS  RUAS  DO  MUNICÍPIO, 

LOCALIZADAS   NO   CONJUNTO   HABITACIONAL   ROMEU   JUSTINO e   OZÓRIO 

PACHECO - DENTRO DO LOTEAMENTO "CIDADE MAUÁ"-MAUÁ DA SERRA-PR  

 

1.1.3 

  OBJETO  DO  ADITIVO: O  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  TEM  COMO  OBJETO  A 
DILATAÇÃO  DO  PRAZO  DE   EXECUÇÃO   AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  
Nº 026/2020, NOS TERMOS DO ART. 57, §1º, INCISO III, DA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO 
DE 1993. 

 
 

 

1.1.3.     CLÁUSULA PRIMEIRA - do prazo de execução  

O  PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO  PRESENTE  INSTRUMENTO  CONTRATUAL  QUE  SE 
FINDAVA EM  14  DE OUTUBRO DE 2020 FICA PRORROGADO  ATÉ 15 DE  MARÇO DE 
2021 CONFORME ART. 57, §1º, INCISO III, DA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

 
 
 
 



Sábado, 17 de outubro de 2020Sábado, 17 de outubro de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1743Edição Nº 1743 Página 10 / 10Página 10 / 10

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br







             



   
























 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Contrato: 
  
Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas, 
passando  o  1º  termo  Aditivo  a  fazer  parte  integrante  do  referido  contrato,  para  que 
surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.  
 
E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de 
igual  teor  e  forma  que  depois  de  lido  e  achado  conforme,  vai  devidamente  assinado 
pelas partes e por duas testemunhas que de tudo tem conhecimento.  
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Prefeitura do Município de Mauá da Serra –PR,  13 de Outubro de 2020. 
 
____________________________                                  ___________________________ 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA                                  ELTON PRUDENCIO VITORINO 
           HERMES WICTHOFF                                                      CPF:044.643.509-09 
            CONTRATANTE                                                    CONST. VITORINO LTDA-ME 
                                                                                              CNPJ:15.712.958/0001-82 
                                                                                                       CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHA: _______________________________CPF:024.947.269-48 
                               MARCIO APARECIDO DAVIDES 
 
 
 
 
TESTEMUNHA: _______________________________CPF:083.121.119-99 
                                  FELIPE ALCANTARA FRANÇA 
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